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com uma área de 112,55 ha, ficando a zona de caça
com a área total de 391,2375 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 762/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 1162/97, de 14 de Novembro,
foi renovada a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Laranjo e Outras, processo n.o

39-DGF, situada no município de Coruche, com uma
área de 2377,6145ha, válida até 14 de Novembro
de 2007.

A concessionária, Associação de Caçadores Os Ami-
gos da Caça, requereu entretanto a anexação de três
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 516,915ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1162/97, de 14 de Novembro, três pré-
dios rústicos denominados por Herdade da Formosa,
Herdade de Pegos e Pingalim, sitos na freguesia e muni-
cípio de Coruche, com uma área de 516,9150ha, ficando

a zona de caça com a área total de 2894,5295ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o A zona de caça passa a ser fiscalizada por dois
guardas florestais auxiliares dotados de meio de trans-
porte.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 763/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 254-EA/96, de 15 de Julho, foi
concessionada ao Clube de Caçadores da Malhada
a zona de caça associativa da Malhada, processo n.o
1053-DGF, situada no município de Alcoutim, com
uma área de 350,0220 ha, válida até 15 de Julho de
2004.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 926,0290 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-EA/96, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Vaqueiros, município
de Alcoutim, com uma área de 926,0290 ha, ficando a
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zona de caça com a área total de 1276,0510 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 764/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 1165/97, de 14 de Novembro, foi
renovada a concessão da zona de caça associativa da
Herdade da Travassa e Outras, processo n.o 741-DGF,
situada no município de Reguengos de Monsaraz, com
uma área de 369,79 ha, válida até 14 de Novembro de
2003.

A concessionária, Associação de Caçadores de Aldeia
do Mato, requereu entretanto a anexação de vários pré-
dios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 83,0375 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1165/97, de 14 de Novembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Reguengos, muni-
cípio de Reguengos de Monsaraz, com uma área de

83,0375 ha, ficando a zona de caça com a área total
de 452,8275 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 765/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 748/95, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1147/97, de 10 de Novembro, por força
do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de
18 de Dezembro, foi concessionada à Associação de
Caçadores de Loures a zona de caça associativa da fre-
guesia de Loures, processo n.o 1799-DGF, situada no
município de Loures, com uma área de 1948,5940 ha,
válida até 11 de Julho de 2007.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 136,02 ha, sitos no mesmo município e
no município de Sintra.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho
Cinegético Municipal de Loures e o Conselho Nacional
da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 748/95, de 11 de Julho, alterada pela Por-
taria n.o 1147/97, de 10 de Novembro, vários prédios
rústicos, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Loures, com uma área de 84,4840 ha, o que
perfaz uma área de 2033,0780 ha neste município, e


